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DBCU"10 B!! 2.1740 DE 25 DI: SE'l'DIBllO DE 1 990. 

Diaplle sobre a abertura de crtktito adicional. 

suplementar. para os fina que especifica. 

IUJllEU JOSI BOLPARIRI. Prefeito do Municlpio de Assia, Estado 

de Slo Paulo, no uso de suas atribuiçlk!s legais, autorizado pela Lei n9 2.736 , 

de 18 de dezembro de 1.989, no seu artigo 490 parágrafo dnico, 
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DECRETA: 

Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda, Departamento 

de Contabilidade, um crddito de Cr$ 7.420.000,00 ( Sete mi

lh6es quatrocentos e vinte mil cruzeiros), observando as elas 

sificaç6es institucionais, econõmicas e funcional programdti 

ca abaixo: 

EXECUTIVO 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

- CONTRIBUIÇltO AO PASEP 

Contribuição para Formação do Patrim&nio do Servidor 

Pdblico - PASEP • • •• • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • •  

GABINETE DO PREFEITO 

- FUNDAÇJU) ASSISENSE DA CULTURA - FAC 

Contribuiç8es correntes • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇJU) 

- CONTRIBUIÇJU) AO PASEP 

1.700.000,00 

5.000.000,00 

Contribuição para Formação do PatrimOnio do Servidor 

Pa.blico - PASEP • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • •• • • • • •  

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

- CONTRIBUIÇAO AO PASEP 

530.000,00 

Contribuição para Formação do PatrimOnio do Servidor 

Pdblico .•.. . •• . . •• . . • . . . . . . . . . .. . . . . • . . . . . .  190.000,00 

7.420.000,00 

As despesas com a execução do presente Decreto serio cober -

tas com recursos a que alude o inciso II, do 1 19 do artigo 

43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme 

claasificaçlo abaixo: 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTARIA 

IMPOSTOS 

Imposto a/ a Produção e a Circulação 


